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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2022 
(Processo Administrativo n.º 082/2022) 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Itaporanga - PB, realizará Dispensa de 
Licitação, com critério de julgamento menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso I, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, com 
interesse da obtenção de propostas para Contratação de empresa para elaboração do plano 
municipal de gestão integrada de resíduos sólidos do Município de Itaporanga-PB, em 
conformidade com a lei 12.305/2010. – PB 

Conforme Art. 75, § 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste 
artigo serão preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico 
oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido 
e com a manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de 
eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 

Links e endereços para obtenção dos meios para participação e envio de proposta e 
documentos de habilitação: 
Link: http://itaporanga.pb.gov.br/acesso-a-informacao/licitacoes  
Prazo para recebimento das propostas: das 08:00 do dia 04/10/2022 até às 13:30 
07/10/2022. 
E-mail para envio de propostas: cplitaporanga@gmail.com
E-mail dos documentos de habilitação: cplitaporanga@gmail.com

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para

Contratação de empresa para elaboração do plano municipal de gestão integrada 
de resíduos sólidos do Município de Itaporanga-PB, em conformidade com a lei 
12.305/2010. – PB. 

1.2. A contratação será dividida em um único item, conforme tabela constante abaixo: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT 

1 
Contratação de empresa para elaboração do plano municipal de 
gestão integrada de resíduos sólidos do Município de 
Itaporanga-PB, em conformidade com a lei 12.305/2010. – PB. 

Serv. 1 

1.2.1. Havendo mais de um item faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 
forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas 
as exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 
especificações do objeto. 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO.
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante envio de
proposta de preços para o endereço de e-mail: cplitaporanga@gmail.com ou
protocolado junto a CPL depois de ter tomado conhecimento de todas condições de
participação através do endereço eletrônico http://Itaporanga.pb.gov.br/acesso-a-
informacao/licitacoes.
2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

mailto:pmllicitacoes@gmail.com
mailto:pmllicitacoes@gmail.com
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2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) 
anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou 
fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 
projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 
projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre obra, 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi 
imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 
cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 
6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação 
do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, 
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos 
casos vedados pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do 
mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou 
a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

O e-mail enviado ou envelope protocolado junto a esta comissão com os documentos 
necessários a participação, deverá conter as seguintes informações: 

Número da Dispensa de Licitação --- DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 035/2022 
RAZÃO SOCIAL DA EMPREZA 
CNPJ: 00.000.000/0000-00 

No caso de optar por e-mail, indicar também o que está sendo enviado: 
Ex: Estamos enviando nossa proposta de preço e documentos de habilitação referente a ... 
 
3. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

3.1. Encerrada o prazo de envio de propostas de preços, será verificada a conformidade 
da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à 
compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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3.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, a mesma será desclassificada no correspondente item/lote. 

3.3. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 dias, a contar da data de sua 
apresentação. 

3.4. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
3.4.1. contiver vícios insanáveis; 
3.4.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em 

seus anexos; 
3.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 
3.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 
3.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 

seus anexos, desde que insanável. 
3.5. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a 
proposta de preços que: 

3.5.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com 
os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos 
encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido 
limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 

3.5.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como 
leis, medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

3.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

3.7. Erros no preenchimento da planilha acarretarão desclassificação do item/lote ou 
até mesmo da proposta inteira se for o caso. 

3.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

3.8. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

3.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 
observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
 

4. HABILITAÇÃO 
4.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I – 

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão enviados 
pelo fornecedor para o e-mail cplitaporanga@gmail.com juntamente com sua 
proposta de preços. 

4.2. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

4.2.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, 

mailto:pmllicitacoes@gmail.com
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na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às 
especificações do objeto e as condições de habilitação 

4.3. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado 
 

5. CONTRATAÇÃO 
 
5.1. Não havendo envio de propostas de preços, a contratação se dará 
através de solicitação formal a empresa que apresentou menores valores na 
cotação de preços, através de ofício solicitando o envio de documentos de 
habilitação, caso a mesma tenha interesse de prestar os serviços. 
5.2. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
5.3. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da 
data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
5.4. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses. 
 

6. SANÇÕES 
 
6.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
7.1. O procedimento será divulgado no Portal de Licitações do Município, e 
publicado no Diário Oficial do Município e da União. 
7.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

7.2.1. republicar o presente aviso com novos prazos para recebimento de propostas. 
7.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração. 
7.4. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o 
horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento. 
7.5. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação.  
7.6. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses 
custos, independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

7.7. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
7.8. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 

7.8.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação; 
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7.8.2. ANEXO II - Termo de Referência; 
7.8.3. ANEXO III – Minuta de contrato. 
7.8.4. ANEXO IV – Modelo da Proposta de preços 

 
 

Itaporanga - PB, 30 de Setembro de 2022. 
 
 
 

Hermes Rodrigues 
Secretário de Infraestrutura Urbana 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 

 
1 Habilitação jurídica:  

1.1 no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 
de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 

1.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 
no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial 
ou agência; 

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 
seus administradores; 

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
2  Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

2.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

2.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 
os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

2.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
2.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

2.5 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

3 Qualificação Econômico-Financeira:  
3.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 
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TERMO	DE	REFERÊNCIA	
  
1.0.DO	OBJETO	
 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: Contratação de empresa para 
elaboração do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos do Município de Itaporanga-
PB, em conformidade com a lei 12.305/2010. 
 
  
2.0.JUSTIFICATIVA	
 
2.1.Para	a	contratação:	
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, e 
justifica-se:  
Este serviço é voltado para as ações no setor de gestão dos resíduos do município. Contemplando 
ações específicas a serem desenvolvidas no âmbito dos órgãos da administração pública, visando o 
uso racional dos recursos ambientais, o combate as formas de desperdício e à minimização da 
geração de resíduos sólidos, com vistas à qualidade e a excelência na política de gestão de resíduos, 
com implementação de soluções integradas. 
Deverá conter diagnósticos, prognósticos, programas, diretrizes e metas de implementação do 
plano, assim como uma minuta de lei e decreto para a sua instituição legal. 
 
 
3.0. DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO		
 

O PMGIRS do município de Itaporanga-PB é um documento exigido por lei federal e é condição 
para o acesso a recursos da União, ou por ela controlados, destinados a empreendimentos e 
serviços relacionados à limpeza urbana e ao manejo de resíduos sólidos, ou para serem 
beneficiados por incentivos ou financiamentos de entidades federais de crédito ou fomento para 
tal finalidade. 

 
Conteúdo mínimo do PMGIRS 

 
Conforme o Art. 19 da Lei 12.305/2010 que institui a POLÍCA NACIONAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, 
O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos tem o seguinte conteúdo mínimo: 

 
I. Diagnóstico da situação dos resíduos sólidos gerados no respectivo território, contendo 

a origem, o volume, a caracterização dos resíduos e as formas de destinação e disposição 
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final adotadas; 
II. Identificação de áreas favoráveis para disposição final ambientalmente adequada de 

rejeitos, observado o plano diretor de que trata o § 1º do art. 182 da Constituição 
Federal e o zoneamento ambiental, se houver; 

III. Identificação das possibilidades de implantação de soluções consorciadas ou 
compartilhadas com outros municípios, considerando, nos critérios de economia de 
escala, a proximidade dos locais estabelecidos e as formas de prevenção dos riscos 
ambientais; 

IV. Identificação dos resíduos sólidos e dos geradores sujeitos a plano de gerenciamento 
específico nos termos do art. 20 ou a sistema de logística reversa na forma do art. 33, 
observadas as disposições desta Lei e de seu regulamento, bem como as normas 
estabelecidas pelos órgãos do Sistema 
Nacional do Meio Ambiente - Sisnama e Plano Municipal de Gestão Integrada de 
Resíduos Sólidos Sistema Nacional de Vigilância Sanitária — SNVS. 

V. Procedimentos operacionais e especiúcações mínimas a serem adotados nos serviços 
públicos de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos, incluída a disposição €nal 
ambientalmente adequada dos rejeitos e observada a Lei n° 11.445, de 2007; 

VI. Indicadores de desempenho operacional e ambiental dos sewiços públicos de limpeza 
urbana e de manejo de resíduos sólidos; 

II.   Regras para o transporte e outras etapas do gerenciamento de resíduos sólidos de que trata 
o art. 20, observadas as normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama e do SNVS e 
demais disposições pertinentes da legislação federal e estadual; 

VIII. Definição das responsabilidades quanto à sua implementação e operacionalização, 
incluídas as etapas do plano de gerenciamento de resíduos sólidos a que se refere o art. 
20 a cargo do poder público; 

IX. Programas e ações de capacitação técnica voltados para sua implementação e 
operacionalização; 

X. Programas e ações de educação ambiental que promovam a não geração, a redução, a 
reutilização e a reciclagem de resíduos sólidos; 

XI. Programas e ações para a participação dos grupos interessados, em especial das 
cooperativas ou outras formas de associação de catadores de materiais 

 
reutilizáveis e recicláveis formadas por pessoas físicas de baixa renda, se houver; 

XII. Mecanismos para a criação de fontes de negócios, emprego e renda, mediante a 
valorização dos resíduos sólidos; 

XIII. Sistema de cálculo dos custos da prestação dos serviços públicos de limpeza urbana e 
de manejo de resíduos sólidos, bem como a forma de cobrança desses serviços, 
obsewada a Lei n° 11.445, de 2007; 

XIV. Metas de reduçăo, reutilização, coleta seletiva e reciclagem, entre outras, com vistas a 
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reduzir a quantidade de rejeitos encaminhados para disposição źnal ambientalmente 
adequada; 

XV Descrição das formas e dos limites da pacificação do poder público local na coleta seletiva 
e na logística reversa, respeitado o disposto no art. 33, e de outras ações relativas à 
responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos produtos; 

XVI. Meios a serem utilizados para o controle e a źscalização, no âmbito local, da 
implementação e operacionalização dos planos de gerenciamento de resîduos sólidos 
de que trata o ač. 20 e dos sistemas de logîstica reversa previstos no art. 33; 

XVII. Ações preventivas e corretivas a serem praticadas, incluindo programa de 
monitoramento; 

XVIII. ldentificação dos passivos ambientais relacionados aos resíduos sólidos, incluindo 
áreas contaminadas, e respectivas medidas saneadoras; e 

XX Periodicidade de sua revisão, observado prioritariamente o período de vigência do 
plano plurianual municipal. 

§ 1º O plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos pode estar inserido no plano 
de saneamento básico previsto no art. 19 da Lei n° 11.445, de 2007, respeitado o conteúdo 
mínimo previsto nos incisos do caput e observado o disposto no § 2º, todos deste artigo. 
§ 2º Para municípios com menos de 20.000 (vinte mil) habitantes, o plano municipal de 
gestão integrada de resíduos sólidos terá conteúdo simplificado, na forma do regulamento. 
§ 3º O disposto no § 2º não se aplica a municípios: 

 
I. Integrantes de áreas de especial interesse turístico; 
ll. Inseridos na área de in€uência de empreendimentos ou atividades com significativo 

impacto ambiental de âmbito regional ou nacional; 
III. Cujo território abranja, total ou parcialmente, Unidades de Conservação. 

 
§ 4º A existência de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não exime o 
município ou o Distrito Federal do licenciamento ambiental de aterros sanitários e de 
outras infraestruturas e instalações operacionais integrantes do serviço público de limpeza 
urbana e de manejo de resíduos sólidos pelo órgão competente do Sisnama. 
§ 5º Na definição de responsabilidades na forma do inÜso VIII do caput deste artigo, é 
vedado atribuir ao sewip público de limpeza urbana e de manejo de resíduos sólidos a 
realização de etapas do gerenciamento dos resíduos a que se refere o art. 20 em desacordo 
com a respectiva licença ambiental ou com normas estabelecidas pelos órgãos do Sisnama 
e, se couber, do SNVS. 

§ 6º Além do disposto nos incisos I a XIX do caput deste artigo, o plano municipal de gestão 
integrada de resíduos sólidos contemplará ações específicas a serem desenvolvidas no 
âmbito dos órgãos da administração pública, com vistas à utilização racional dos recursos 
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ambientais, ao combate a todas as formas de desperdício e à minimização da geração de 
resíduos sólidos. 
§ 7º O conteúdo do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos será 
disponibilizado para o SINIR, na forma do regulamento. 
§ 8º A inexistência do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos não pode ser 
utilizada para impedir a instalação ou a operação de empreendimentos ou atividades 
devidamente licenciadas pelos órgãos competentes. 
§ 9º Nos termos do regulamento, o município que optar por soluções consorciadas 
intermunicipais para a gestão dos resíduos sólidos, assegurado que o plano intermunicipal 
preencha os requisitos estabelecidos nos incisos I a XIX do caput deste artigo, pode ser 
dispensado da elaboração de plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos. 

Além do conteúdo mínimo previsto pela Lei Federal n° 12.305/2010, serão incluídos os itens 
complementares a seguir, e, para facilitar uma correlação entre eles, serão colocados em ordem 
numérica sequencial de algarismos romanos. 

XX. Ações para mitigação das emissões dos gases do efeito estufa; 
 

XXI. Ações para emergência e contingência; 
 

XXII. Levantamento e análise da legislação federal, estadual e a sua integração com a 
legislação municipal e decretos regulamentadores, na área de resíduos sólidos, 
educação ambiental e saneamento básico; 

XXIII. Definição da estratégia de mobilização e partiÜpação social; 
 

XXIV. Definição da estratégía de mobilização e partiópação social; 
 

XXV. Criação de uma página eletrônica de interlocução permanente com a 
população. 

Apesar do disposto no § 2o do art. 19 da Lei Federal n° 12.305/2010, para efeito deste termo de 
referência, o Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos será elaborado em 
consonância com os incisos I a XIX deste mesmo artigo, independentemente do número de 
habitantes do município, inclusive com os itens complementares XX a XXV. 
As áreas de abrangência do desenvolvimento dos trabalhos são as definidas pelo IBGE. Os valores 
de áreas do município em vigor são aqueles constantes do quadro territorial vigente em 01 de 
agosto de 2010, segundo a Resolução da Presidência do IBGE de n° 01 de 15 de janeiro de 2013, 
publicada no Diário Oficial da União em 23 de janeiro de 2013. 
Etapas para Elaboração do Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos 
As etapas descritas a seguir compõem os procedimentos metodológicos que deverão ser 
executados para a realização dos trabalhos referentes ao presente termo de referência. 
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Produtos 
 

De modo a facilitar o acompanhamento da elaboração do Plano, este foi dividido em produtos. 
Entretanto, ressalta-se que todas as etapas são interligadas devendo um dado ser levantado 
somente se for relevante e útil para uma etapa posterior. 

 
Ressaltamos aqui a importância da participação social na constmção do plano e a interligação das 
etapas. 

 
É de grande relevância na construção dos documentos, identificar as fontes, descrever a 
metodologia utilizada e apresentar as memórias de cálculo. 

 
Produto	1	‐	Legislação	preliminar 

 
As informações contidas neste produto devem contemplar, no mínimo, o previsto no item XXII 
deste termo de referência e a estratégia de mobilização e participação social, citada no item XXIII. 
	
Produto	2	‐	Caracterização	municipal 

 
As informações contidas neste produto devem contemplar, no mínimo, o previsto no item 
XXIV deste termo de referência. 
 
Produto	3	‐	Diagnóstico	municipal	participativo	

 
Esta etapa consiste no levantamento e análise da situação dos resíduos sólidos gerados no 
município. Deve considerar a caracterização dos resíduos segundo a origem, o volume e as 
formas de destinação e disposição final adotadas. 

 
As informações contidas neste produto devem contemplar, no mínimo, o previsto nos itens I, 
V, VI, XIII, XV, XVII, XX, XXI, XXII, XXIII e XXV deste termo de referência. 

 
As informações contidas neste produto devem ser construídas durante as oficinas e, após a 
consolidação e aprovação, o produto deve ficar à disposição da população. 

 
Juntamente ao produto, deve ser encaminhado um Relatório Técnico sobre as lucinas 
realizadas, contendo, no mínimo: registro fotográfico, lista de presença devidamente 
identificada e relato dos acontecimentos. O relatório não deve ser incorporado ao produto. 

 
Produto	4	–	Prognóstico	
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As informações contidas devem contemplar, no mínimo, o previsto nos itens II, III, IV, V, Vl, 
VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII, XIV, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXI, XXII, XXIII e XXV. 
As informações contidas neste produto devem ser construídas durante as oficinas e, após a 
consolidação e aprovação, o produto deve ficar à disposição da população. 

 
Juntamente ao produto, deve ser encaminhado um Relatório Técnico sobre a oficina 
realizada, contendo, no mínimo: registro fotográfico, lista de presença devidamente 
identificada e relato dos acontecimentos. O relatório não deve ser incorporado ao produto. 
 
Produto	5	‐	Versão	preliminar	do	PMGIRS 

 
Uma vez validadas e compatibilizadas as informações produzidas anteriormente, deve ser 
elaborada a versão preliminar (consolidação dos dados) do PMGIRS. 

 
A versão preliminar do PMGIRS será objeto de discussão na audiência pública municipal e na 
consulta pública. Compreende o diagnóstico da situação atual dos resíduos sólidos, cenários, 
metas, diretrizes e estratégias para o cumprimento das metas. 

 
O propósito das audiências e consulta pública é colher sugestões e contribuições, tanto de 
setores especializados (prestadores privados de serviços, universidades e centros de ensino, 
empresas privadas que atuam na área), setor público e da sociedade em geral, sobre as 
diretrizes, estratégias e metas apresentadas, como também identificação de propostas de 
programas que irão orientar a política de resíduos sólidos no município. 
Ressalta-se que o PMGIRS deve possuir um texto claro e de fácil leitura à população em geral. 
 
Produto	6	‐	Versão	final	do	PMGIRS 

 
Encerradas as atividades de construção do Plano, deve ser consolidado o documento de 
legislação preliminar apresentado como Produto 1 a ser entregue juntamente com a versão 
final do PMGIRS. Além disso, o produto deve conter a minuta da Lei Municipal de Resíduos 
Sólidos. 
Finalizadas a Consulta e Audiência Pública, deverá ser elaborada a versão final do Plano 
Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos - PMGIRS respeitados os preceitos da Lei 
Federal n° 12.305/2010 e seu Decreto n° 7.404/2010. 
Juntamente ao produto e ao documento de legislação consolidada, deve ser encaminhado um 
Relatório Técnico sobre a audiência e consulta públicas realizadas, contendo, no mínimo: 
registro fotográfico, lista de presença devidamente identificada e relato dos acontecimentos, 
além de apontar as sugestões levantadas. O relatório não deve ser incorporado ao produto. 
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APRESENTAÇÃO	DOS	PRODUTOS 

 
Todos os produtos deverão ser entregues em meio digital, de acordo com as seguintes 
especificações: 

 
• CD ou DVD gravado em seção fechada; 
• Arquivos de texto devem ser apresentados em formato PDF e em programas editáveis 

(doc, xls, etc ); 
• Os documentos devem ainda ser acompanhados de tabelas, mapas, quadros, formulários, 

entre outros elementos que se fizerem necessários para compreensão perfeita das 
proposições. 

Os produtos aprovados deverão ser entregues em meio impresso, de acordo com as 
especificações abaixo: 

 
• Os textos devem ser apresentados na cor preta, podendo haver a utilização de outras 

cores para ilustraçôes; 
• Deve-se utilizar papel no formato A4 (21,0 cm x 29,7 cm); 
• Recomenda-se a utilização da fonte Arial, no tamanho 12, com espaçamento entre linhas 

de 1,5 e entre parágrafos (depois) de 12 pt; 
• É permitida a impressão frente e verso. 

 
Atribuições 

 
A seguir são apresentadas as atribuições da consultoria (contratada) e da Prefeitura Municipal de 
ltaporanga-PB (contratante). 

 
Contratada:	

 
• Elaborar o PMGIRS, considerando suas áreas urbanas e rurais; 
• Executar os serviços previstos neste Termo de Referência, conforme a metodologia 

proposta; 
• Buscar as informações necessárias, além das disponibilizadas pela PMI; 
• Elaborar, com participação dos representantes do Grupo de Trabalho Integrado - GTI, 

os produtos previstos, conforme a metodologia proposta neste TR; 
• Revisar os trabalhos incorporando as considerações discutidas e acordadas com o GTI; 
• Apresentar o produto correspondente de cada etapa, acompanhado do relatório de 

atividades realizadas, conforme estabelecido no cronograma; 
• Cumprir os prazos previstos no cronograma; 



 
 

   
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA 

 

 
Praça João Pessoa, 67, Centro, Itaporanga/PB – CEP: 58.780-000 Tel. (083)3451-3605 

www.itaporanga.pb.gov.br  

• Promover, coordenar e participar das reuniões do GTI; 
• Examinar a legislação pertinente e adequá-la às novas propostas do PMGIRS; 
• Adotar metodologia que assegure a paLicipação da sociedade civil; 
• Promover e coordenar, em conjunto com a PMI, a participação popular; 
• Realizar reuniões, debates, consultas, audiências públicas e oficinas para discussão do 

processo de elaboração do PMGIRS; 
• Planejar e realizar os eventos na sede do munícipio; 
• Planejar, em conjunto com a contratante, do processo de publicidade, mobilização e 

divulgação das ações decorrentes do trabalho contratado; 
• Proporcionar acesso livre aos documentos e informações produzidos; 
• Dar publicidade aos documentos e informações. 

 
Contratante: 

 
• Constituir o Grupo de Trabalho Integrado — GTI para assessoramento no processo de 

elaboração do PMGIRS previstas nesse documento. O GTI será constituído por técnicos da 
contratante, representantes das Secretarias Municipais ligadas às questões tratadas no 
objeto específico do presente instrumento. O GTI terá como atribuição trabalhar com a 
consultoria no desenvolvimento dos trabalhos previstos nesse TR, multiplicar e divulgar 
o trabalho na sociedade visando ampliar e garantir a participação popular no processo; 

• Analisar e aprovar os documentos apresentados pela contratada; 
• Fornecer dados e informações disponíveis na PMI, necessárias a execução dos serviços, 

inclusive todos os documentos já produzidos pela Prefeitura; 
• Fornecer base cadastral georreferenciada da área urbana e rural do município, se existente; 
Auxiliar na mobilização da participação popular, em diversas instãncias públicas internas e 
externas a Prefeitura e setores da sociedade civil. Garantir seu envolvimento em todas as fases 
necessárias para a conclusão dos trabalhos de elaboração do PMGiRS, com especial ênfase nas 
reuniões e/ou oficinas de diagnóstico participativo e demais reuniões de apresentação das 
etapas dos trabalhos; 

• Fazer cumprir o cronograma previsto; 
• Garantir a promoção dos eventos e debates, internos e externos, envolvendo o GTI; 
• Análise e aprovação dos projetos gráficos das peças publicitárias definidas; 
• Garantir a publicidade dos documentos e informações produzidos e adquiridos pela 

contratada; 
• Auxiliar na mobilização das instâncias públicas internas e externas a PMI e setores da 

comunidade para garantir o envolvimento da sociedade; 
• Participar diretamente e acompanhar a elaboração dos produtos previstos neste TR; 
• Garantir a publicação dos documentos e das informações produzidas; 
• Promover, ao final do processo, reunião com representantes do legislativo a fim de 
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reforçar o conhecimento sobre o PMGIRS para sua efetiva aprovação como lei e decreto. 
  
4.0.DA	COMPRA		
 
4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 
  
ITEM	 DISCRIMINAÇÃO	 UNID	 QUANT	 P.UNIT	 P.	TOTAL	

1 

Elaboração do piano municipal de gestão
integrada de resíduos sólidos do Município de
Itaporanga-PB, em conformidade com a lei
12.305/2010. 

Serviço 1 64.526,29 64.526,29 

  Total 64.526,29

  
A aferição dos preços do presente processo se deu na forma estabelecida no Art. 23, § 1º, da Lei 
14.133/21, relacionamos acima, o menor preço encontrado.  
	
5.0.	FORMA	E	CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR	
O critério de seleção do fornecedor se dará através do envio de menor proposta de preço para o 
item/lote que está sendo adquirido por este órgão através do e-mail citado no preambulo do aviso 
de Dispensa. 
Não havendo propostas enviadas, o fornecedor será selecionado através da seleção da cotação de 
preço de menor valor para o item/lote. 
	
6.0.DO	TRATAMENTO	DIFERENCIADO	PARA	ME/EPP 
4.1.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e simplificado 
para as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos das disposições contidas nos Arts. 
47 e 48, da Lei Complementar nº 123/2006. 
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado preferencialmente apenas os fornecedores ou 
executantes enquadrados como Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos 
termos da legislação vigente. 
  
7.0.DAS	OBRIGAÇÕES	DO	CONTRATANTE 
7.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
7.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
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7.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 
produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 
de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
7.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 
  
8.0.DAS	OBRIGAÇÕES	DO	CONTRATADO	‐	 
8.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
8.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do 
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento. 
8.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediante prévia e 
expressa autorização do Contratante. 
8.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo 
processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao 
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
8.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de 
contratação direta. 
8.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
8.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da 
Lei 14.133/21. 
  
9.0.DO	PRAZO	E	DA	VIGÊNCIA 
9.1.O prazo máximo para execução dos serviços está abaixo indicado e será considerado da 
assinatura do contrato: 
9.1.1.Inicio: de imediato. 
9.2.A vigência da presente contratação será determinada: 06 (seis) meses. 
  
10.0.DO	PAGAMENTO	 
10.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 
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11.0.DA	VERIFICAÇÃO	DA	QUALIFICAÇÃO	TÉCNICA	E	ECONÔMICO‐FINANCEIRA 
11.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do licitante, a 
documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela 
definida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 
11.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 
habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações fiscal, social 
e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmente, 
dentre outras, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de licitação 
para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 
  
11.0.DO	CRITÉRIO	DE	ACEITAÇÃO	DO	OBJETO	 
11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
  
12.0.DOS	PROCEDIMENTOS	DE	FISCALIZAÇÃO	E	GERENCIAMENTO 
12.1. O gestor do Contrato será o Secretário de Infraestrutura e Urbanismo o Sr. Hermes Rodrigues e 
o Fiscal do contrato será o Sr. Jardel Araújo de Almeida Filho, CPF: 112.410.234-50, nos termos do 
Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações 
pertinentes a essas atribuições. 
  
13.0.DAS	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS 
13.1.O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções: a – advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa 
à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – 
multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de 
atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d – 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações 
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administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 4º do referido Art. 156; f – aplicação 
cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 
comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 
  
14.0.DA	COMPENSAÇÃO	FINANCEIRA 
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 
financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo 
pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão 
calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP × I, onde: EM = encargos moratórios; N 
= número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da 
parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo 
TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a 
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
15.0.ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA	
  
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Programa: 
2076 Manutenção das Atividades da Sec.de Infraestrutura e Urbanismo 
Elemento de Despesa: 
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
 

Itaporanga - PB, 30 de setembro de 2022. 
 
 

___________________________________	
Ermes	Rodrigues	

Secretário	de	Infraestrutura	Urbana	
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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 
 
DISPENSA Nº DV000035/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 041/2022 
  

CONTRATO Nº: ..../... 
  
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
....................... E ........., PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE 
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 
  
Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de .............. - Praça 
João Pessoa, 32 - Centro - .............. - PB, CNPJ nº ................., neste ato representada pelo Prefeito 
.............., Brasileiro, Empresário, residente e domiciliado na ...................., ...... - .............. - ............... - 
PB, ...................., Carteira de Identidade nº .................... SSP/PB, doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato 
representado por .... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., 
Carteira de Identidade nº ...., doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes 
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições 
seguintes: 
  
CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação nº DV00035/2022, processada nos termos 
da Lei Federal nº 14.133, de 01 de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste 
contrato. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: Contratação de 
empresa para elaboração do plano municipal de gestão integrada de resíduos sólidos do 
Município de Itaporanga-PB, em conformidade com a lei 12.305/2010. – PB. 
  
O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas 
neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, 
processo de Dispensa de Licitação nº DV00035/2022 e instruções do Contratante, 
documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, 
independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada. 
  
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
  
CLÁUSULA QUARTA – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS: 
As alterações do presente contrato serão estabelecidas de acordo com o Art. 124 ao 136 da 
Lei 14.133/21 e alterações posteriores.  
  
CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Programa: 
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2076 Manutenção das Atividades da Sec.de Infraestrutura e Urbanismo 
Elemento de Despesa: 
3390.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da 
Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 
período de adimplemento.  
  
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO E DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo para execução do serviço, está abaixo indicado e será considerado da 
assinatura do contrato: 
a - Inicio: imediata. 
A vigência do presente contrato será determinada: 06 (seis) meses. 
  
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao serviço efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento 
contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço prestado, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o 
Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 
a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de 
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a 
qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto 
contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do 
contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 
sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo 
processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado; 
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h - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 
a 123 da Lei 14.133/21. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 
136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, 
todos da Lei 14.133/21 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 
o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do 
mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou 
supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E 
GERENCIAMENTO: 

O gestor do Contrato será o Sr. Hermes Rodrigues nos termos do Art. 117, da Lei 
14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, 
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes 
a essas atribuições. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal 
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na 
forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 
Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 
compensação financeira nos termos da Lei. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca 
de Itaporanga – PB. 
  
E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 
  
Itaporanga - PB, ... de ............... de ..... 
  
TESTEMUNHAS  
 _____________________________________ 

PELO CONTRATANTE   
_____________________________________ 
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_____________________________________ 

........ 
    
PELO CONTRATADO 
   
_____________________________________ 
......... 
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ANEXO IV – MODELO PROPOSTA DE PREÇO 
 
REFERENTE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 00035/2022 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORANGA - PB. 
  
OBJETO: Contratação de empresa para elaboração do plano municipal de gestão integrada 
de resíduos sólidos do Município de Itaporanga-PB, em conformidade com a lei 
12.305/2010. – PB. 
 
PROPONENTE: 
CNPJ:  
Prezados Senhores,  
Nos termos da licitação em epígrafe, apresentamos proposta conforme abaixo: 
  

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT P.UNIT P. TOTAL 

1 

Contratação de empresa para elaboração do 
plano municipal de gestão integrada de 
resíduos sólidos do Município de 
Itaporanga-PB, em conformidade com a lei 
12.305/2010. – PB.  

Serv. 1   

Total  

  
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$   
PRAZO DE ENTREGA: 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 
  
Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 
Banco: 
Conta: 
  
Local e Data.   
  
NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 


